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“NFT A “nova” forma de proteção e comercialização 
de bens intangíveis”

Os NFT’s na Indústria do Entretenimento

Paula Luciana de Menezes
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OpenSea
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or the equivalent of $590,000 at the time
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No game, a personagem Vivianne 

tem que cumprir suas aventuras e 

ao longo de sua jornada pode 

encontrar 30 NFTs, projetados 

pelo artista Beeple.

Cada NFT é um colecionável que 

só pode ser encontrado através do 

jogo, e não pode ser vendido. 
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Fonte: 

NonFungible.com
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NonFungible.com
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Qualquer pessoa pode disponibilizar uma obra ou mídia nas 
plataformas de leilão e venda de NFTs, mesmo que essa 

pessoa não seja o autor ou o titular da obra.

Não há como garantir que uma obra em NFT não seja 
falsificada ou clonada, assim como em todo o cenário digital, 

e muitas vezes até em obras físicas.

Um artista mal intencionado poderia facilmente vender 
uma obra gravada em NFT como “exclusivo” para, algum 

tempo depois, vender novamente a mesma obra.
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Artigo 28 das Lei de Direitos 

Autorais

Cabe ao autor/titular da obra o direito 

de utilizar, fruir e dispor de sua obra. 

Ou seja, somente o seu autor ou titular 

tem o direito de disponibilizá-la por 

meio de NFT. 
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https://knownorigin.io/gallery
https://superrare.com/


Ceduc

https://opensea.io/
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Ferramenta tecnológica
Incorpora “contratos”
(comandos) autoexecutáveis
Não é possível modificar
Nem podem ser adulterados.

Blockchain

Contrato: Manifestação de duas ou 
mais vontades, objetivando criar, 
regulamentar, alterar e extinguir 
uma relação jurídica (diretos e 
obrigações) de caráter patrimonial.
Villaça. Teoria Geral dos Contratos.
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Vantagens:

- Inviolabilidade
- Segurança
- Velocidade
- Precisão
- Transparência

Desvantagens

- Imutabilidade
- Pouca ou nenhuma 

adaptabilidade
- Ausência de regulação
- Custo
- Conhecimento técnico

São códigos de programação que definem regras e consequências.

Tecnologia blockchain - não pode ser perdido ou adulterado e é 
autoexecutável. 
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Vantagens:

- Inviolabilidade
- Segurança
- Velocidade
- Precisão
- Transparência

Desvantagens

- Imutabilidade
- Pouca ou 

nenhuma 
adaptabilidade

- Ausência de 
regulação

- Custo
- Conhecimento 

técnico

Necessita advogado e programador - falhas de código na sua 
elaboração poderiam levar a erros de execução das cláusulas.

Sempre poderão ser contestados na Justiça
X 

Imutabilidade

Acordo de vontades 
X

Expressão deste acordo na programação
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Vantagens:

- Inviolabilidade
- Segurança
- Velocidade
- Precisão
- Transparência

Desvantagens

- Imutabilidade
- Pouca ou 

nenhuma 
adaptabilidade

- Ausência de 
regulação

- Custo
- Conhecimento 

técnico

Termos explícitos, sem margem para interpretações.
X

Não entende conceitos, apenas executa instruções tal como 
programadas – inputs.

Obrigações genéricas como:
“manter em bom estado”, agir de “boa-fé”?

Emissão, válida, do consentimento
X 

Contratos padronizados - pluralidade de destinatários
(obrigações facilmente identificáveis?)
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Vantagens:

- Inviolabilidade
- Segurança
- Velocidade
- Precisão
- Transparência

Desvantagens

- Imutabilidade
- Pouca ou 

nenhuma 
adaptabilidade

- Ausência de 
regulação

- Custo
- Conhecimento 

técnico

Velocidade - a execução é quase que instantânea 
assim que as condições das cláusulas são cumpridas

X
Eficácia - negociação importante

Em caso de liminar? 
Mecanismos tradicionais de tutela resolvem? 
Como impedir a sua execução do smart contract?
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Vantagens:

- Inviolabilidade
- Segurança
- Velocidade
- Precisão
- Transparência

Desvantagens

- Imutabilidade
- Pouca ou 

nenhuma 
adaptabilidade

- Ausência de 
regulação

- Custo
- Conhecimento 

técnico

Contrato de aluguel
Índices de reajuste  - aplicação automática na cobrança

Contrato de PI
Gera uma notificação extrajudicial sempre que os 

direitos de PI do titular são violados

Contrato de Leasing de Veículos
Bloquear remoto do acesso a um veículo, em caso de 

inadimplência.
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Questões

• São apenas um novo suporte?
• São obras imaginárias?
• Há necessidade de alteração da legislação ou regulação dos NFTs?
• É legal/ética/moral a destruição de obras para formatação de um NFT?
• Se uma violação for descoberta após a venda/leilão do NFT como retirar a obra 

da carteira do comprador?
• Jurisdição?
• Smart Contracts são contratos na acepção jurídica do conceito? São válidos? Em 

que medida?
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Cuidados

1. Atenção ao cenário regulatório.
• Será que os NFTs são sempre seguros?
• O que vai acontecer se houver troca/extinção de plataformas NFT? 
• Comodities? Ganho financeiro? Aplicação?
• Intervenção governamental. Como acontecerá? Altera o risco?
• Decisões judiciais? Em que podem afetar?

IMPORTANTE: Considerar as normas de regulamentação do tolken. 
Contratos e termos de uso bem formatados – entre plataformas e 
empresas – entre plataformas e consumidores. E todos os participantes 
envolvidos.

2. Cuidado na formatação do smart contract.
• Preocupação com a clareza dos direitos envolvidos;
• Não é possível verificar violações no mundo real;
• Atenção às possibilidades de revenda.
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O Phonogram.me é uma plataforma que 
permite vender e comprar NFTs ligados à arte 
musical, podendo ser tokens de álbuns, 
músicas, direitos sobre o fonograma, ou 
quaisquer produtos atrelados ao artista e sua 
música (“Arte Digital”). A grande diferença do 
Phonogram.me para as outras plataformas de 
NFTs é o crossover entre o mundo digital e o 
real, onde as vendas dos NFTs de direitos sobre 
os fonogramas se refletem na arrecadação dos 
mesmos fora do âmbito digital. Dessa forma, se 
um artista leiloar seus royalties na plataforma, 
automaticamente o comprador do NFT passa a 
receber sobre a arrecadação desses royalties 
do mundo real.

7. Titularidade do NFT ≠ Titularidade dos Direitos
Autorais
A titularidade sobre o direito autoral é separado e 
distinto da titularidade de qualquer ativo digital (ou 
seja, um token não fungível ou “NFT”) no qual a 
obra está incorporada. De acordo com nossos 
Termos de Uso, o Usuário Criador não perde a 
titularidade dos direitos autorais sobre as obras 
quando elas são vendidas no mercado do 
Phonogram.me, a menos que as partes concordem 
expressamente por meio do Smart Contract em 
transmitir os direitos autorais patrimoniais.
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Descrição
“Pelados em Santos” | Direitos Conexos do Dinho. 

Um NFT dos direitos conexos do Dinho, no fonograma Pelados em Santos. Pra você ser muito mais do que um fã, 
se tornar parte da família Mamonas Assassinas. Ele tinha uma voz que dizia coisas desconexas. E, ainda assim, 
fazia todo sentido. Uma voz que cantou por pouco tempo. Mas que ecoa até hoje. Uma voz que já foi várias 
vezes sua. E que, agora, pode ser sua também no NFT. 
• Este NFT se refere única e exclusivamente ao direito de crédito (recebíveis) referente ao percentual de 8,34% 

dos direitos conexos de intérprete do Dinho, no fonograma Pelados em Santos, ISRC BR-EMI-98-00160.
• Os valores devidos a título de execução pública são arrecadados pelo ECAD e pagos por meio das associações 

de gestão coletiva. No caso, a ABRAMUS é a associação na qual o intérprete Dinho é filiado, e que fará o 
repasse para a phonogram.me. O phonogram.me será a administradora dos valores e responsável por fazer o 
repasse do percentual devido ao proprietário do NFT.

• No caso da venda do NFT em outro marketplace (que não seja o phonogram.me), é dever do comprador 
informar o contrato registrado no blockchain, mediante envio de e-mail para legal@phonogram.me, para 
que o repasses dos royalties pela phonogram.me ao comprador ocorra fora da plataforma phonogram.me, 
caso desejado.

• A compra deste NFT não altera o ISRC, e não implica na licença e/ou cessão de quaisquer direitos autorais 
incidentes sobre o fonograma, dependendo de prévia e expressa autorização do titular para utilização em 
todas as modalidades previstas no art. 29 da Lei 9.610/1998, a Lei Brasileira de Direitos Autorais. 
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Titulares de Direitos Musicais
Direitos Autorais Direitos Conexos

Autor
(Compositor/Letrista)

Editor
(titular derivado)

Art. 7º, inc. V. – as composições musicais 
tenham ou não letra.

Produtor de fonograma

Músicos executantes

Intérpretes

Art. 5º, inc. IX. - toda fixação de sons de uma 
execução ou interpretação ou de outros sons, 

ou de uma representação de sons que não 
seja uma fixação incluída em uma obra 

audiovisual;
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Gravadora/Prod. Fonográfico (titular originário de direitos conexos)

Contrata Intérprete e Músicos

(titulares originários – conexos)

Licencia o fonograma 
(sincronização/reprodução/distribuição)

Editora (titular derivado)

Promove e gerencia Cede, licencia ou autoriza a fixação

Compositor (titular originário de direito autoral)

Contrato de Edição Praxe: cessão de direitos patrimoniais
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Execução Pública
Art. 68, §§

Locais de frequência coletiva

- Exibição cinematográfica

- Radiodifusão (incluindo TV por assinatura)

-Transmissão por qualquer modalidade

- Internet Simulcasting, Webcasting, Streaming (STJ)
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Divisão entre os Direitos 
(mecânica)
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Divisão entre os Direitos 
(mecânica)
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